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ACÓRDÃO N. ______________, PUBLICADO EM __________________.
PROCESSO N.º0026470-57.2012.814.0301.
SECRETARIA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORA DO MUNICÍPIO DE BELÉM: REGINA MÁRCIA DE CARVALHO CHAVES
BRANCO
AGRAVADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 216/222.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
RELATORA: DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES.

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. SAÚDE. MUNICIPALIDADE. FÓRMULA
ALIMENTAR. INFANTE PORTADOR DE ALERGIA MÚLTIPLA, RESPIRATÓRIA,
GASTROINTESTINAL E HIPODESENVOLVIMENTO. FAMÍLIA COM PARCOS
RECURSOS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA CRIANÇA. DEVER DO PODER
PÚBLICO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. TEORIA DA RESERVA
DO POSSÍVEL AFASTADA. BEM JURÍDICO MAIOR. SAÚDE. VIDA.
1.	O infante C. L. O. F., com peso bem abaixo do ideal e que apresenta alergia alimentar
múltipla, com sintomas respiratórios, gastrointestinais e hipodesenvolvimento, estando o
infante abaixo do P3 de peso/idade, conforme laudo médico assinado pela médica Dra.
Lidiane Sabathe -CRM8004 (fl.30), que necessita de Peptamen JR para se alimentar.
2.	No julgamento do Ag.Reg. no Recurso Extraordinário 818.572 com repercussão geral
reconhecida, assentou o entendimento quanto à solidariedade dos entes públicos em relação
as demandas judicializadas que versem sobre o Sistema único de Saúde.
3.	Garantir a dignidade da pessoa humana é um dos principais alicerces do Estado
Democrático de Direito, posto isto, o princípio da reserva do possível não pode ser oposto
de forma superior ao princípio do mínimo existencial.

Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os
desembargadores que integram a 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, por unanimidade, a turma conheceu do recurso e negou-lhe provimento, nos
termos do voto da relatora.
	Plenário da 2ª Turma de Direito Público, aos 08 dias de abril do ano de 2019.
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
RELATORA: DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES.

RELATÓRIO
	Cuida-se de recurso de agravo interno interposto, com fundamento no art. 1.201 se seguintes
do Código de Processo Civil, pelo Município de Belém, inconformado com a decisão
monocrática lançada nos autos às fls. 216/222, que negou provimento ao recurso de
apelação e manteve a sentença do juízo singular, cuja parte dispositiva assim consignou:
(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, motivo porque
ratifico os termos da liminar, para determinar que o requerido proceda ao imediato
fornecimento da fórmula alimentar PEPTAMEN JR, na quantidade de 10 (dez) latas
mensais à criança C.L.O.F., bem como realize todos os procedimentos necessários para o
restabelecimento da saúde do infante (...)

Alega o recorrente que a decisão merece reforma, pois: a) o Município de Belém é ilegítimo
para figurar no pólo passivo da lide; b) Que deve prevalecer o interesse público sobre o
particular, havendo falta de dotação orçamentária.
Em suas contrarrazões, a d. procuradoria de justiça ressaltou que o E.STF, assentou o
entendimento de que os entes federados são solidariamente responsáveis nas ações que
envolvem direito à saúde; bem como destacou a inaplicabilidade da teoria da reserva do
possível (fls. 235/240).
É o relatório.
VOTO.
Conheço do Agravo Interno porque presentes os requisitos de admissibilidade.
De início, cabe verificar a alegação de ilegitimidade de parte do Município de Belém. Sobre
o assunto o pretório Excelso, no julgamento do Ag.Reg. no Recurso Extraordinário 818.572
com repercussão geral reconhecida, assentou o entendimento quanto à solidariedade dos
entes públicos em relação as demandas judicializadas que versem sobre o Sistema único de
Saúde, in verbis:
AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JULGAMENTO
CONJUNTO. ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.
SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS.  EXISTÊNCIA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. ARTIGO 543-B DO CPC E
ART. 328 DO RISTF.
1. Incumbe ao Estado, em todas as suas esferas, prestar assistência à saúde da população,
nos termos do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante
entendimento pacificado na Corte, responsabilidade solidária entre os entes da Federação.
2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência da repercussão geral da questão
relativa ao fornecimento de medicamentos de alto custo. Aplicação do art. 543-B do CPC.
3. Agravo regimental do Estado do Ceará não provido e agravo regimental interposto pela
União prejudicado.
(STF, AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 818.572, Rel. Min. DIAS
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TOFFOLI, Primeira Turma, 2.9.2014).

		De acordo com o raciocínio ao norte delineado, pacificou-se que é facultado a parte acionar
judicialmente quaisquer dos entes federados ou entidades que componham a Fazenda
Pública, de modo que se mostra descabido o pedido de chamamento a lide dos outros
poderes mencionados, sendo improcedente a alegação de ilegitimidade do ente municipal.
No caso dos autos, a questão de fundo no presente feito remonta ao pretenso antagonismo
entre a tese municipal de reserva do possível, limites orçamentos, o princípio da
universalidade e o direito à saúde integral, estabelecido pelo art. 6º da Constituição Federal.
De um lado há uma pessoa doente, o infante C. L. O. F., com peso bem abaixo do ideal e
que apresenta alergia alimentar múltipla, com sintomas respiratórios, gastrointestinais e
hipodesenvolvimento, estando o infante abaixo do P3 de peso/idade, conforme laudo médico
assinado pela médica Dra. Lidiane Sabathe -CRM8004 (fl.30), que necessita de alimentação
especial mas que é bastante cara para as condições financeiras de sua família. De outro,
temos o poder público que tem o dever constitucional de zelar pela saúde de seus
administrados.
A realização deste procedimento é um direito garantido não apenas pela Constituição
Federal, mas também pela Carta dos Direitos Humanos, documento do qual o Brasil é
signatário.
Entendo que os direitos sociais e individuais estabelecidos em nossa Carta Magna não tem
apenas conotação programática, de princípio, mas também confere direitos subjetivos à
pessoa.
No caso em tela temos o art. 6º da Constituição Federal que assim reza:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição.

Portanto, o direito à saúde é consagrado constitucionalmente como algo não apenas utópico,
mas exequível e exigível, sendo claramente coerente que aquele que necessita de
medicamentos, exames ou procedimentos para a promoção, proteção e recuperação de sua
saúde possui direito subjetivo para tanto. Mas não é só. O sistema constitucional vai além
quando seu art. 196 prevê que o Estado deve instituir políticas públicas que sejam
suficientes e eficazes para a promoção, proteção e recuperação da saúde da pessoa.
Neste mesmo sentido já julgou o C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
HEPATITE C. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR MÉDICO NÃO CREDENCIADO PELO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM HOSPITAL ESTADUAL.
PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado,
que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
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propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz,
capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a idéia de que a Constituição não é ornamental, não se
resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas
normas. Destarte, na aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios
fundamentais, para os princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante
da República que destina especial proteção a dignidade da pessoa humana.
 (...)
8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança pleiteada na inicial, prejudicado o pedido
de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão do julgamento do mérito recursal e
respectivo provimento.
(RMS 24.197/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe
24/08/2010).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FORNECIMENTO DE REMÉDIO. DOENÇA GRAVE. ACÓRDÃO FUNDADO EM
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO APELO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
(...)
4. Nesse sentido, destaco do julgado impugnado (fls. 158/159): No caso concreto, é possível que a
criança tenha direito a receber tutela jurisdicional favorável a seu interesse, com fundamento em
princípios contidos na Lei Maior, ainda que nenhuma regra infraconstitucional vigente apresente
solução para o caso. Para a solução desse tipo de caso, denominado por R. Dworkin como hard
case(caso difícil), não se deve utilizar argumentos de natureza política, mas apenas argumentos de
princípio.
O pedido de fornecimento do medicamento à menor (direito a prestações estatais stricto sensu –
direitos sociais fundamentais), traduz–se, in casu, no conflito de princípios: de um lado, os da
dignidade humana, de proteção ao menor, do direito à saúde, da assistência social e da solidariedade
e, de outro, os princípios democrático e da separação dos Poderes.
A concretização das normas constitucionais implica um processo que vai do texto da norma(do seu
enunciado)para uma norma concreta – norma jurídica – que, por sua vez, será um resultado
intermediário em direção à norma decisão(resultado final da concretização). (J.J Gomes Canotilho e
F. Müller).
Pelo modelo síntese de ponderação de princípios (Alexy), o extremo benefício que a determinação
judicial para fornecimento do medicamento proporciona à menor faz com que os princípios
constitucionais da solidariedade, da dignidade humana, de proteção à saúde e a criança prevaleçam
em face dos princípios democrático e da separação de poderes, minimamente atingidos no caso
concreto.
5. Recurso especial conhecido em parte e não-provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC.
(REsp 948.944/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008,
DJe 21/05/2008)

O Excelso STF também já se manifestou a respeito, repelindo qualquer dúvida:
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À SAÚDE. MENOR
PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO DE
FRALDAS
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DESCARTÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do caráter
meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir
do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos. O Poder
Judiciário pode, sem que fique configurada violação ao princípio da separação dos Poderes,
determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à
saúde. Trata-se de obrigação solidária de todos os entes federativos, podendo ser pleiteado de
qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STF, AI 810.864-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 2/2/2015)

EMENTA: PACIENTE PORTADORA DE DOENÇA ONCOLÓGICA – NEOPLASIA MALIGNA
DE BAÇO – PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS – DIREITO À VIDA E À
SAÚDE – NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER
ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL – FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEIOS INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E À PRESERVAÇÃO DA
SAÚDE DE PESSOAS CARENTES – DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º,
CAPUT, E 196) – PRECEDENTES (STF) – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS
POLÍTICAS QUE INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO – CONSEQUENTE
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, ALGUNS OU TODOS OS
ENTES ESTATAIS – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."
(STF, RE 716.777-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe de 16/5/2013)

E não poderia ser diferente as visões de nossas cortes superiores, pois qualquer pleito que
vise a fomentar uma existência minimamente decente, não pode ser prescindível, pois
garantir a dignidade da pessoa humana é um dos principais alicerces do Estado Democrático
de Direito, posto isto, o princípio da reserva do possível não pode ser oposto de forma
superior ao princípio do mínimo existencial.
Por tais razões, conheço e nego provimento ao recurso, mantendo em todos os seus termos a
decisão monocrática vergastada.

Belém,  08 de abril de  2019.

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
Relatora
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